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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste


EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2026 AO ART. 2º DO PROJETO DE LEI Nº 1.116/2026.



Propõe a alteração do Artigo 2º do Projeto de Lei nº 1.116/2026, em que Dispõe sobre o parcelamento de solo urbano do imóvel registrado na matrícula n. 4105 do RGI de Jauru-MT, para fins de aprovação do loteamento denominado “Bela Vista”, localizado no perímetro urbano do município de Figueirópolis d”Oeste-MT e dá outras providências.



O Art. 2º passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos:

I – O empreendedor deverá apresentar cronograma físico-financeiro detalhado das obras de infraestrutura, o qual integrará o processo administrativo de aprovação e fiscalização.

II – Fica condicionada a efetivação do loteamento à apresentação de instrumento de garantia da execução das obras de infraestrutura básica, nos termos do art. 18, inciso V, da Lei Federal nº 6.766/1979.

III – O descumprimento do cronograma aprovado poderá ensejar a suspensão imediata das obras, sem prejuízo das demais sanções administrativas cabíveis.


Figueirópolis d’Oeste – MT, 27 de fevereiro de 2026.



RUGLE FERREIRA DE AMURIM			SÉRGIO VISINTIN
	Vereador PSDB					Vereador PSDB




		JOSÉ LUCAS DA SILVA
			Vereador PSDB	          
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